
59/2025 6/16/2025 Parecerjurídico - PLO 035/2025

61 /2025 6/23/2025 Pa recerjurídico - PLO 063/2025

62/2025 6/23/2025 Parecerjurídico - PLO 028/2025

63 / 2025 6/23/2025 Pa recerjurídico - PLO 062/2025

64/2025 6/30/2025 Parecer Jurídico PLO“ s 08, 011 e 057 de 2025

65 / 2025 6/30/2025 Pa recerjurídico PLO 034/2025

66/2025 7/1/2025 Parecer Jurídico - PLO 070/2025

67/2025 7/1/2025 Parecerjurídico PLO 076/2025

68/2025 7/7/2025 Parecer Jurídico - PDL 01 -2025

69/2025 7/7/2025 Parecer Jurídico - PDL 02-2025

70 / 2025 7/9/2025 Parecer Jurídico - PLO 073/2025

71 / 2025 7/14/2025 Pa recerjurídico PLO 060/2025

72/2025 7/15/2025 Pa recerjurídico PLO 050/2025

73/2025 7/16/2025 Parecerjurídico PLO 065/2025

74/2025 7/16/2025 Pa recerjurídico - PLO 045/2025

75 / 2025 7/24/2025 Pa recerjurídico - PLO 066/2025

76/2025 8/12/2025 Pa recerjurídico - PLO 005/2025

79 / 2025 8/25/2025 Pa recerjurídico - PLO 096/2025

80/2025 9/1/2025 Parecerjurídico - PLO 082/2025

81 /2025 9/1/2025 Pa recerjurídico - PLO 092/2025

82/2025 9/4/2025 parecer jurídico PLO 091/2025
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83 / 2025

87 / 2025

89/2025

90/2025

91 /2025

92/2025

93 / 2025

94 / 2025

95 / 2025

96/2025

97 / 2025

98/2025

99/2025

9/8/2025

9/12/2025

9/15/2025

9/15/2025

9/22/2025

9/22/2025

9/22/2025

9/22/2025

9/24/2025

9/29/2025

9/30/2025

9/30/2025

10/6/2025

Parecer ju rídico PLO 106/2025

Parecerjurídico - PLO 100/2025

Pa recerjurídico PLO 108/2025

Parecerjurídico PLO 107/2025

Parecerjurídico - PLO 064/2025

Parecerjurídico - PLO 030/2025

Pa recerjurídico - PLO 088/2025

Parecerjurídico - PLO 105/2025

Parecerjurídico - PLO 111/2025

Parecerjurídico - PLO 116/2025

Parecerjurídico - PLO 11'7/2025

Parecerjurídico - PLO 103/2025

Parecerjurídico PLO 118/2025
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relatório consistirá na averiguação da execução orçamentária, tendo como
pontos de analise creditos orçamentários e adicionais, receita e despesa, gas-

= tos com pessoal, aplicações, bens patrimoniais, disponibilidades financeiras,
conforme tabela referencial da IN 68/2020 - TCEES. O conteudo consiste em

verificar o atendimento a legislação vigente, com suporte documental analítico utilizado
por esta unidade de controle interno, visando averiguar a veracidade das informações e
relatórios contábeis, financeiros e operacionais.

1.1 ORÇAMENTO

Por meio da Lei n.0 3427/2024, o Prefeito do municipio de Viana, estado do Espirito San-
to, aprovou o orçamento geral do município. Fixando um repasse a titulo de Duodéci-
mo, para cobrir as despesas do Poder Legislativo, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões). Houve a necessidade de ajustar o valor do orçamento da Câmara Municipal de
Viana, aumentando o repasse do duodecimo para R$ 2.454.093,07 (vinte e um milhões,
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, noventa e três reais, e sete centavos), atraves de-
cretos efetuados pelo poder executivo, como segue tabela abaixo:

Receita Orçamentária* Despesas Orçamentária*
21.454.093,07 21.454.093,07

1.2 - DESPESA AUTORIZADA

Para fazer face a execução dos serviços públicos, os gastos fixados na lei orçamentária e
as alterações mediante créditos adicionais suplementares e especiais são apresentados
na Tabela abaixo:

001 - CAMARA MUNICIPAL DE VIANA

001001.0103100011.028 - CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CAMARA MUNICI-
PAL

449051ooooo OSRAS E INSTALA- 547.271,15
ÇOES

449092ooooo DESPESAS DE EXERCI- 222.581,34
CIOS ANTERIORES

001001.0103100012.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
SUPORTE OPERACIONAL DO LEGISLATIVO

31901100000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES- 13.409.021,92
SOAL CIVIL

31901300000 OBRIGACOES PATRONAIS 1.191.960,91
31909200000 DESPESAS EXERCICIOS ANTERIORES 31.533,26
31911300000 OBRIGIAÇOES PATRONAIS - OP. lNTRA-ORÇA- 442.376,03

MENTARIAS

33901400000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 36.718,53
33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 238.731,97
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33903300000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.313,04
33903600000 OUTROS SERVICOS TERCEIROS - PESSOA 2.548,26

FISICA

33903900000 OUTROS SERVICOS TERCEIROS-PESSOA 2.282.821,25
JURIDICA

33904100000 CONTRIBUIÇOES 52.546,09
33904600000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.518.249,76
33904900000 AUXILIO-TRANSPORTE 23.333,35
33909300000 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 755.660,92
44905200000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 692.425,29TOTAL: 21 .454.093,07

1.3 - CRÉDITOS ADICIONAIS

A Lei Orçamentária Anual vigente no exercício 2025, Lei nº 3.427, de 18 de dezembro de
2024 (alterada pela Lei nº3.504, de 12 de dezembro de 2025) em seu artigo 4º, inciso I,
autoriza o Legislativo a suplementar em ate 40% a dotação orçamentária prevista no
orçamento para o exercício.

Base de cálculo - Orçamento previsto R$ 20.000.000,00
Limite para abertura de crédito adicional suplementar (40%) R$ 8.000.000,00
Créditos adicionais suplementares abertos no período: R$ 5.893.071,83

1.4 - DUODECIMO

A Constituição Federal dispõe sobre limites de despesas com o Legislativo Municipal. A
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 foi promulgada com o objetivo
de editar regras e impor limites, que deverão utilizar como parâmetros a receita tributa-
ria e as transferências constitucionais.

Nos termos do artigo 29-A (ZF/1988, a base de cálculo para os repasses ao Legislativo dos
municípios com população até 100.000 habitantes e de 7% sobre o somatório da recei-
ta tributária e o somatório da receitas de transferências correntes, previstas no 55º do
artigo 153 e nos artigos 158 e 159 (ZF/1988, efetivamente realizados no exercício anterior.

Base de cálculo para apuração do repasse 2025: (receita tribu- R$ 306.487.043,86
taria e de transferências realizadas no exercício anterior - 2024)

Valor permitido para repasse em 2025: (7% da receita tributária e R$ 21.454.093,07
de transferências realizadas no exercício anterior)

Valor total repassado: R '. 21 .454.093,07
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A Lei nº 3.427, de 18 de dezembro de 2024 (LOA - 2025), estimou a receita e fixou a despe-
sa do município de Viana para o exercício de 2025, estimando o duodécimo incialmente
em R$ 20.000.000,00. Depreende-se dos relatórios analisados que o repasse realizado
foi de R$ 21.454.093,07, estando dentro do limite permitido pela constituição, conforme
tabela acima.

Constata-se que foi efetuada uma devolução ao Executivo no valor de R$ 1.277,35 a tí-
tulo de devolução de transferências recebidas, conforme disciplina a Instrução Norma-
tiva TCE-ES n. 74/2021, movimentação registrada por meio do processo eletrônico nº
632/2025.

1.5 ANÁLISE FINANCEIRA

A demonstração financeira constitui-se em peça básica para a verificação de Gestão Fi-
nanceira desenvolvida ao longo do exercício, uma vez que conjuga as despesas orça-
mentárias, além daqueles que por sua natureza independem de autorização na Lei de
meios.

1.5.1 RECEITA

Transferência Duodécimo R$ 21.454.093,07
Receita Extra-orçamentária R$ 3.756.185,17
Saldo do Período Anterior Caixa R$ 1.277,35SOMA R$ 25.211.555,59

1.5.2 DESPESA

Despesa Autorizada R$ 21.454.093,07
Despesa Orçamentária Realizada R$ 21 .449.024,39
Despesa Extra-orçamentária R$ 3.754.835,17
Devolução/Anulação Transferência R$ 1.277,35
Saldo Bancário em 31/12/2024 6.418,68
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1.5.2.0 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA DESPESA
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